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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI
TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 3.046t2024
PRO(:ESSO N' t 4.687 12024.

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BAURU E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
FTTNDAÇÃOTOLEDO

Aos três dias do mês de junho de dois mil e virrte e quatro, de um lado o MUNICÍP|O DE BAURU, conr sede à Praça
das Cerejeiras. l-59. CNPJ n" 46.137.410/0001-80, neste ato representado por Alexandre Augusto de Mattos Zwicker, Secretário
Municipal do [lsporte e Lazer e gestor do Fundo Municipal de Desenvolvirnento Esportivo - FMDE,-doravante denominado
MtINICiPIO e do outro lado a Organização da Socicdade Civil - OSC, sem fins lucrativos, FUNDAÇÃO TOLEDO, CNPJ n'
05.106.014/0001-69, Rua Cussy Junior, no l3-30, Centro, CEP n'17.015-022, representada por Nathália Maria de Figueiredo
Caligaris e'l'oledo , RG rro 34.855.296-8, CPF n' 321.698.358-73, têm como justo e compromissado, mediante cláusulas e
condições estabelecidas, o seguinte:

CLÁUSI.ILA PRIME,IRA - DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento do
Pmjeto "PROJE'I'O KICKBOXINC - UM FUTTJRO POSSÍVEL. PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTE", conforme projeto
apresentado e aprovado pela Secretaria Municipal de'Esp-orté§ e Làzer - Senrel, de acordo com o Plano de Trabalho encartado nos
autos do processo administrativo n' 14.687/2024.

cLÁtrsuLA sEGr.rNDA - DAS orlRrGAÇÕES DÀ oRGANTzAÇÃo DA socrEDADE ctvll,-osc

2.1 Zelar pelos padrôes de qualidade dos serviços, progralnas ou projetos prestados, de acordo com as diretrizes técnicas da
Senrel e do CME,;
2.2 Executar as ações previstas no Plano de'frabalho estabelecido no projeto aprovado, sendo vedada sua alteração sem
prévia autorização da Semel.
2.3 Aplicar integralmente os recursos tinanceiros repassados na execução do projeto, objeto deste Termo de Colaboração,
bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeira previsto no item 2.14, conforme Plano de Trabalho apresentado
pela OSC, observando o princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da
eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e dojulgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade.
2.4 Apresentar quadrinrestralmente à Semel a prestação de contas parcial ref'erente aos recursos auferidos no período e

anualmente conforme lnstruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho
I'iscal e Presidente da OSC.
2.5 Cumprir continuamente e integralmente as nretas estabelecidas no presente Termo de Colaboração.
2.6 Divulgar a parceria da Semel como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos nos meios de comunicação,
ntateriais de divulgação, homepage, veículos adquiridos corn os recursos públicos e placas, conforme modelo aprovado pelo gestor.
2.7 Manter e nrovimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta bancária específica da
parceri4 enr instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua transferência para demais contas
existentes da OSC.
2.8 Aplicar obrigatorianrente os recursos enr lundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos menores de 30 dias, se a previsão do seu
uso for igual ou superior a um mês. ent caderneta tle poupança. Os rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de
extratos bancários, que acompanharão as prestações de constas quadrimestrais.
2.9 Apresentar os documentos fiscais originais, nota fiscal eletrônica - NF-e, para as compras que comprovem as despesas
dc acordo conr a Resolução n" 0212016 do TCESP conr a indicação do número do Tenno de Colaboração, número da Lei
Autorizadora e identiÍicação do órgão concessor e iustiticativa.

Conrprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, boletos com
mecânica, ou não havendo outro meio senào o paganlento em dinheiro que o fato seja devidamente justificado e

no documento carirnbo especificando a enrpresa, com nonle, data e identiticação (RG e CPF) do responsável pelo
conÍbrme art. 38, § lo, incisos I e II e § 2o do f)ecreto Federal no 8.726 de 2710412016.

Possibilitar o livre acesso nâo somente da Administração Pública Municipal, bem como ao TCESP, quanto aos
e locais de execução do objeto do presente Termo de Colaboração.

Manter guardado em boa ordem pelo perÍodo de l0 anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas
', os documentos originais que compuseram as prestaçôes de contas do exercicio.

A OSC, adquirente do bem permanente conl recursos provenientes da celebração da parceria, deverá flormalizar
de transfêrência da propriedade à administraçào pública, na hipótese de extinção ou denúncia, ficando gravado como

2.14 Utilizar os valores repassados tlurante o exercício vigente que compreende o período 0310612024 a

Itavendo saldo no prinreiro dia do mês seguinte, deverá ser devolvido à respectiva conta do FMDE, através de GRE.

cLÁusIILA'r'rrRCErRA - DAS oBRTGAÇôES Do tvtuNtcípro
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3.1 Transf'erir à OSC os recursos financeiros indicados e objeto deste Termo, através do FMDE, conforme cronograma de
desenrbolso.

3.2 Assessorar tecuicamente a OSC na execução dos serviços, programas ou projetos contratados, objeto do Termo.
3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativalnente os serviços prestados pela OSC, através dos indicadores de
avaliação constantes no Padrão Normativo;
3.4 Recomendar e oficializar prazo para que a OSC adote providências cabíveis para cumprimento de suàs obrigaçôes,
sempre que veriÍicada irregularidade.
3.5 Disponibilizar ao CME os relatórios das atividades da OSC quando solicitado;
3,6 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres de outras áreas quando
julgado pertinente.
3,7 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando-se em consideração a parceria
celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação.
3.8 Analisar a prestação de contas apresentada pela OSC, estabelecendo nexo de causalidade entre receita e despesas
realizadas, sua conformidade e o curnprimento das normas pertinentes, levando-se enr consideração o Plano de Trabalho.

CLÁUSUI,À QTIARTA _ DO FINANCIAMENTO

4.t O MUNICiPIO, através do FMDE, destinará o valor total de R$ 41.500,00 do Programa de Trabalho encartados nos
autos do Processo Administrativo n' 14.68712024 para o financiamento dos projetos esportivos, em conta aberta no Banco Oficial
Banco do Brasil, a qual deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser
pago confonne cronograma de desembolso.
4.2 Caso o repasse seja efetivado em parcelas, essas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de
Colaboração, conforme item 6.1 dando-se o prazo de 45 dias, prorrogável por igual período, para as devidas regularizações.
Transcorrido o prazo estipulado, o Cestor deverá comunicar o respectivo CME e o TCESP por meio de oficio.
4.3 A OSC deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não
ocorra o saldo deverá ser restituído ao FMDE, em sua respectiva conta através de GRE.
4.4 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam condicionados à padronização das
despesas orçanrentárias, conforme Decreto n" 11.770 de 2510112012 e Manual de Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura
Municipal de Bauru.
4.5 Os recursos financeiros deverâo ser aplicados na execução do projeto aprovado em conformidade com as normas do
TCESP.

CLÁUSULA QUINTA - DA ExECUÇÂo

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente,
respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo MUNICÍPIO, dentro do prazo regulamentar de execução/prestação
de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualilicados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não,
justificativas com relação às disfunções porventura havidas na execução.
5.3 A OSC indica o Sr(a) Andrea Ferreguti, que se responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e

cumprimento das metas pactuadas.
5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle Intemo e do TCESP aos
documentos, aos processos, às inlornrações relerentes aos instrumentos de transferência e aos locais de execução do objeto deste
Ternro de Colaboração.

cLÁusuLA sExrA - DA pREsrAÇÃo DE coNTAS

6.1 A OSC cumprirá as normas do TCESP e as seguintes condições:

I - Apresentar relatório fisico e financeiro do acornpanhamento das contas até o dia l0 do mês subsequente ao vencimento
do quadrimestre, acompanhado dos extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por fonte de financiamento;
ll - Apresentar a prestação de contas anual até vinte dias após o término da vigência deste Termo de Colaboração de acordo
com as orientaçôes intituladas, apreserrtando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária evidenciando a

utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso.
lll- // Apresentação de prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 dias do seu recebimento,

notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre.
Apresentar quadrimestralmente juntamente com o Acompanhamento das Contas as Certidões Negativas de Débitos

INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3o quadrimestre deverão ser anexadas as

até o Íbchamento do exercício. Sendo isenta do pagarnerrto de encargos, juntar a documentação comprobatória.
Apresentar quadrinrestrahnente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e financeiros que
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme o pactuado, com a

das atividades, metas e resultados esperados.
Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos financeiros

inclusive das receitas obtidas das aplicaçôes firranceiras realizadas, devolvendo-os aos cofres públicos no pr.vo
prorrogável de 30 dias, sob pena irrrediata de irrstauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

idade conrpetente da administração pública.
Vll- O não cumprimento pela OSC de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste ensejará na suspensão dos pagamentos, e

devolução ao MLINICÍPIO dos valores repassados.
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cLÁUsuLA SETTMA - DAS sANÇoES ADMTNTSTRATTVAS À osc

7.t Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da legislação especifica, a
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à OSC parceira as seguintes sanções:
I - Advertência;
ll - Suspensão ternporária da participação em chamamento público e impedinento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades da esÍbra de goverrro da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
Ill- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos ou
entidades de todas as esferas de govemo, enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração
pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.

CLÁUSULA OITAVA _DA VIGÊNCIA

8. I O presente Temro terá vigência de 0310612024 a3lll2l2025, podendo ser prorrogado a critério das partes.

cLÁusuLA NONA - DA ALTERAÇÁo e »a DENUNCTA

9. I O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto eprazo, mediante alteração, e denunciado, por conveniência
dos partícipes, após notificação prévia de 60 dias, sendo que, se a denúncia for por parte da OSC, deverá ser precedida da entrega
do relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos até o momento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECIsÃo

l0.l Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, paÍicularmente
quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta de apresentação das Prestações de
Contas nos prazos estabelecidos.

CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRÂ - Do FoRo

I l. I Para dirimir as questões oriundas deste Termo que não forem solucionadas administrativamente, as paÍes elegem o Foro
da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por rnais privilegiado que seja.

Bauru, 03 de junho de 2024.

RIS E TOLEDO
FtTNDAÇÃO TOLEDO
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AI\EXO RP 09_ REPASSES AO TERCEIRO SETOR

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO-TERMO DE COLABORAÇÃO

óncÃolonrtDADE puBLrco (A): pREFEITURA MUNrctpAL DE BAURU

oRGANtzAÇÃo nl socrEDADE clvtL PARCEIRA: FUNDAÇÃorolsoo

TERMo DBCoLABoRAÇÃo N' 3.046t2024

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento do
*PPRoJETo KICKBoxINc - UM FUTURo PoSSÍvEL PARA CRIANÇAS E ADoLESCENTE', conforme projeto apresentado e
aprovado pela Secretaria Municipal do Esporte e Lazer e Conselho Municipal de Esportes e de acordo com o Plano de Trabalho
encartado nos autos do processo adnrinistrativo n" 14.68712024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:
l. Estamos CIENTES de que:

a. O ajuste acima referido e seus aditamentos bem como o processo de prestaçâo de contas, estará(ão) sujeito(s) a
análise e julganrento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0 l/20 I I do TCESP;

c. Alénr de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90da Lei Complementarno 709, de 14
dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagenr dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d. As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e interessados, estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções n" 0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a. O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

Bauru, 03 dejunho de 2024

Rcsponsáveis que assinaram o aiuste: AU-IORIDADE IUÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADE:
Nomc: Suéllen Silva RosirnCargo: Prefeita Municipal CPF: 017.712.851-84

ORDENÀDOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PI]BLICO PARCEIRO:
Nome: Alexandre Augusto de Mattos Zwicker Cargo: Secretário Municipal de Esportes e LazerCPF:
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: A Augusto de Mattos Zwicker Cargo: Secretário Municipal de Esportes e LazerCPF:

que assinaram o ajuste e/ou prestaçâo de contas:PELA CONTRATADA:
Nathália Maria de Figueiredo Caligaris e Toledo

': 321.698.358-73

RESPONSÁVEIS

Márcio Rodrigo Chioca Cargo: Técnico Esportivo

145.779.738-04

145.779.738-04
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CON't'RA1'AN',tI

ORCANIZACÃO DA SOCIEDADE CIVIt,

NATHÁLIA MARIA DE FIGI.]EIREDO CALIGARIS E TOLEDO
FUNDAÇÃO TOLEDO
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ANEXO RP 13- REPASSES AO TERCEIRO SETOR
CADASTRO DO RESPONSAVEL - Tf,RMO DE Colaboração

óncÃolrrurtDADc puBLICo (A):pREFErluRA MUNrcrpAL DE BAURU oRGANTzAÇÃo on socrBDADE crvrL

PARCEIRIA: nuNotçÃO TOLEDo
TERMO DE COLABORAÇÃO N" 3.046t2024

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transi'erência de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento do
*PROJETO KICKBOXING - UM FtlTtlRO PosSivEL PARA CRIANÇAS E ADOLE§CENTE", conforme projeto apresentado
e aprovado pela Secretaria Municipal do Espoíe e Lazer e Conselho Municipal de Esportes e de acordo com o Plano de Trabalho
encartado nos autos do processo adnrinistrativo l" 14.687 12024.

eslejo
o nnndato ou cargo

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Bauru, 03 de junho de 2024

RESPONSÁVEL

DE MÀTTOS ZWICKER
DE ESPORTE E LAZER

,{7
t,l 
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\oNtti \lexandre Augusto de Mattos Zwicker
:]ARGO iecretário Municipal do Esporle e Lazer
:PF 45.7797.38-04
cNDEREÇO (*) \vENrDA DUQUE DE CAXTAS t4-26,VLLA ALTINóPOLIS, BAURU, SÃO PAULO,

IEP t7012-l5l
TELEFONE 4 3878-1919 I 98108-7749
F]-MAII,: úexandrezwicker@bauru.sp.gov.br / alexandrenrzw@gmail.com
(*) Não leve ser o endereço do Ôrgão/Poder. Deve ser o endereço onde potlerti ser enconírado, caso não estejo maii exercendo

\OME {lexandle Augusto de Mattos Zwicker
:]ARGO iecretário Municipal do Esporte eLazer
]PF t45.',|79.738-04
,NDEREÇO (*) {vENrDA DUQUE DE CAXTAS t4-26,VLLA ALTINÓPOLrS, BAURU, SÃO pAuLO,

IEP 17012-l5l
t'til.ulioNIi I 4 387 8- t9 t9 I 98108-7 7 49
I-i\{AtL: lexandrezwicker@bauru.sp.gov.br / alexandremzw@grnail.com

)
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